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PROJETO DE LEI 1753/2022 DA MESA DIRETORA

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Atendendo a demanda dos nossos colegas, Projeto de Lei 1753/2022, em primeira votação, que “Assegura a reserva de vagas nas escolas militarizadas, em até 30% (trinta por cento), para os alunos que são filhos de agentes integrantes das forças de segurança.”
Para relatar, convido o Deputado Ezequiel Neiva. Ah, como o Deputado Ezequiel é coautor aqui, por uma questão até de coerência, convido o Deputado Adelino Follador para relatar. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei 1753/2022 da Mesa Diretora. “Assegura a reserva de vagas nas escolas militarizadas, em até 30% (trinta por cento), para os alunos que são filhos de agentes integrantes das forças de segurança.”
Então, somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

(Às 18 horas e 32 minutos, o Senhor Ismael Crispin passa a Presidência ao Senhor Cirone Deiró) 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do eminente Deputado Adelino Follador. Para discutir. Não havendo ninguém, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
Em discussão e votação o Projeto de Lei 1753/2022. Em primeira votação. Para discutir. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Senhor Presidente, só uma preocupação. Eu sou a favor da matéria. Agora, já existem umas escolas militarizadas. A de Ji-Paraná, aqui Jaci. Esses alunos que já estão lá, a lei não vai prejudica-los? 

O SR. ADELINO FOLLADOR - É até 30%.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Não, daqui para a frente? É isso? 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Não, não vai ter 10% não.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Não, não vai retroagir não. É daqui para a frente. Daqui para a frente. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - É daqui para a frente. Se não retroagir, beleza. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Isso. 

O SR. JESUINO BOABAID - O Deputado Aziz Rahal está levantando uma questão até interessante. Assim como o Deputado Chiquinho. Suponhamos que naquela escola tem 40% de crianças e tem vaga. Mas, não tem civil. A lei está limitando em 30%. Só que é um caso muito atípico, não é? É 30% nós estamos limitando as escolas que são militarizadas, mas é garantido aos que já estão na escola, permanecem, até por questão de lei federal. Isso não tem como mudar, não. A gente está falando é que no outro ano letivo venha a ter vagas, e limita-se em até 30%. Mas, as escolas militares, atualmente, só a Escola Militar Tiradentes I, que existe em Regimento, em Regimento, se eu não me engano, Deputado Jhony, no Tiradentes I. Em Regimento. Lá é o inverso. São 30% para os não militares e 70% para os militares. 

O SR. JHONY PAIXÃO - Perfeito. Presidente, só pra contribuir? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Pois não, Deputado Jhony.

O SR. JHONY PAIXÃO – Senhores pares, assim, dentro do Brasil, das escolas que eu tive a oportunidade de conhecer, em sete delas, esse projeto já acontece. É o Estado protegendo o próprio Estado, haja vista que os militares, os policiais civis, os policiais penais, as Forças de Segurança Pública estão na rua diuturnamente, em sacrifício até da própria vida, em favor da nossa segurança pública. E você sabe muito bem que muitas vezes, quando um vagabundo quer atacar qualquer Força de Segurança Pública, ele vai aonde? Ao que mais dói, que é a família, que é onde ele fica vulnerável. 
Então, nós não estamos inventando a roda. É algo que já acontece, é constitucional, e existe em outros Estados também. 

O SR. JESUINO BOABAID – Mas, já está com a capa, o projeto? Deixa eu falar uma coisa. Deputado Jhony, se a gente não resguardar os Colégios Tiradentes I e II, que são Colégio Tiradentes, Deputado Ezequiel, a gente está invertendo a roda. Lá é 70% e 30% civil. E é o que a gente está colocando é para as escolas militarizadas. A escola militar mesmo, que é a Tiradentes I, que está no artigo 268, se eu não me engano, ou artigo 248 da Constituição Estadual, ela está lá resguardada, essa garantia, na formação dela. 
Mas, a gente, agora que eu observei, tem que colocar aí: ressalvadas as escolas Tiradentes, que são compostas de 70% de alunos militares, desculpe, de 70% de filhos de agente de segurança especial militar, e de 30% de alunos filhos de civis. 
É isso. Então, em qual artigo está isso, Excelência? Só para eu entender. Exceto as escolas militares, escolas militares. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Colocar uma emenda. Colocar uma emenda. (fora do microfone) 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – “Art. 1º Fica assegurada a reserva de vagas nas escolas militarizadas, em até 30% (trinta por cento), para os alunos que são filhos de agentes integrantes das forças de segurança.
Parágrafo único. O enteado e o menor tutelado ou sob a guarda equiparam-se a filho mediante declaração do agente integrante das forças de segurança.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”. 
Aqui não fala o número da Lei. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Vai ter de colocar uma Emenda. 

O SR. JESUINO BOABAID - Coloca só um artigo aí: “Fica... Exceto a escola Tiradentes I e II.” Existem duas escolas Tiradentes. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Eu quero pedir ao Excelentíssimo Deputado Adelino Follador, relator da matéria, para observar no voto do seu parecer a Emenda do Deputado Jesuino Boabaid. 

JESUINO BOABAID – É “Excetuando-se somente a Escola Tiradentes I”, Deputado Adelino Follador. Porque lá é o inverso, tá? “O dispositivo dessa lei não aplica-se ao Colégio Tiradentes I”. Somente isso. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei 1753/2022 de autoria da Mesa Diretora, com a Emenda do apresentada pelo Deputado Jesuíno:
“Transforma em § 1° o parágrafo único do artigo 1° e acrescenta o § 2º ao artigo 1° do Projeto de Lei n° 1753/2022, que “Assegura a reserva de vagas nas escolas militarizadas, em até 30% (trinta por cento), para os alunos que são filhos de agentes integrantes das forças de segurança.”
Art. 1º Fica transformado em § 1° o parágrafo único do artigo 1º e acrescenta o § 2º ao artigo 1° do Projeto de Lei nº 1753/2022, que "Assegura a reserva de vagas nas escolas militarizadas, em até 30% (trinta por cento), para os alunos que são filhos de agentes integrantes das forças de segurança." com a seguinte redação:
"§ 2º O percentual de vagas disposto nesta Lei não se aplica às unidades do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM.”(NR).”.
Então, fica o parecer favorável acatando a Emenda confirmada agora. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer emitido pelo Deputado Adelino Follador, com Emenda. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer com Emenda. 


